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A N O L X X X • — N.° 21 - S E X T A - F E I R A , 30 D E J A N E I R O D E 197(1 PÁGINA S 

A TOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N . 10, D E 39 D E J A N E I R O D E 1970 

Prorroga o prazo a que se refere o artigo 5.o das Disposições T r a n 
sitórias do Decreto-lei Complementar n. 9, de 31 de dezembro de 1969. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, l he 
confere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o I n s t i t u c i o n a l n . 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — O prazo a que se refere o a r t igo 5.o das Disposições 

Transitórias do Decre to- le i Complemen ta r n , 9, de 31 de dezembro de 1969 f i c a 
prorrogado até 31 de março de 1970. 

A r t i g o 2.o — Este decreto- lei complementar entrará e m vigor n a 
data de sua publicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 29 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Hely Lopes Meirelles — Secre tar io da Justiça 
José Adolpho Chaves do Amarante, Secretário do In t e r io r 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 29 de jane i ro de 1970. 
Juli» M . Moreira Pires, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — B u b s t . 

São Pau lo , de janei ro de 1970. 
C C - A T L n. 18 
Senho r Governador 
T e n h o a h o n r a de e n c a m i n h a r à a l t a consideração de Vossa Excelên

cia o inc luso de decreto- le i complementar , aprovado pe!a Comissão E s p e c i a l 
« i a d a pelajResolução n . 2197, de 3 de março de 196», a l terando p a r a 31 de março 
t i ) ano e m 'curso o prazo a que se refere o ar t igo 5.o das Disposições Transitórias 
do Decre to- le i C o m p l e m e n t a r n . 9, de 31 de dezembro do ano f indo, que dispõe 
sobre a organização dos Municípios. 

D e acordo com aquele ar t igo as C o m u n a s só têm até o próximo d i a 30 
do corrente p a r a adaptar sua administração à n o r m a estabelecida n o a r t igo 43 
do mesmo Decre to- le i Complemen ta r n . 9, a qua l permite a existência de Sec re t a 
r ias M u n i c i p a i s apenas nos Municípios com população superior a cento e c inquen ta 
rnü habi tantes e c o m recei ta orçamentária, rea l izada no exercício anter ior , de 
ma i s de t r i n t a milhões de cruzeiros novos. 

T o d a v i a , conforme vem de representar o i lus t re t i t u l a r d a Sec re t a r i a 
õo In te r io r , devendo a transformação ou mesmo extinção de mencionadas Secre 
tarias, pelas implicações que acarreta, processar-se através de lei cujo projeto de
verá ser aprovado pela Câmara M u n i c i p a l e, após. devolvido ao Prefe i to p a r a 
uinção, t oma- se p ra t i camente impossível cumpr i r - se o mandamento e m te l a 
r lentro do prazo estabelecido e já tão próximo, mormente se se considerar não 
só que no momento as Câmaras M u n i c i p a i s estão e m recesso, mas, a inda , que 
e m muitos Municípios at ingidos pela exigência o Chefe do Execu t ivo está no f i n a l 
tíc seu manda to , normalmente , pois, sobrecarregado com as providências f ina i s 
de sua gestão. 

Adema i s , acrescenta o Senhor Secretário, a alteração n a es t ru tura 
a d m i n i s t r a t i v a acarretará também a necessidade de se proceder a alguns ajustes, 
t i tnto n a l e i orçamentária quanto nos quadros analíticos da despesa. 

A s s i m , a transferência do prazo p a r a 31 de março, não anula , antes 
reforça e t o r n a perfei tamente exequível o disposto n o a r t igo 43 d a n o v a l e i de 
organização dos Municípios dando a todos os Prefei tos a possibi l idade de remeter 
o competente projeto de le i à Câmara, p a r a apreciação em quarenta dias, t empo 
es t r i tamente necessário pa ra o cumpr imen to da n o r m a complementar es tadua l . 

C o m esses esclarecimentos, rei tero a Vossa Excelência os protestos 
õe m e u profundo resnei to. 

José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da Casa 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Costa de A b r e u Sodré, G o 
vernador do E s t a d o . 

D E C R E T O - L E I N . " 188, D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre afastamento de funcionário para frequentar Curso de Graduação em 
Administração Pública. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l .o do A r t i g o 2.o, do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decretas 
A r t i g o l . o — O funcionário público c i v i l efetivo da Administração 

cen t r a l i z ada terá direi to, n a forma e nas condições estabelecidas no presente de
c re to - le i , a afastamento p a r a frequentar C u r s o de Graduação e m Administração 
Pública, m in i s t r ado n a Univers idade de São P a u l o ou n a Fundação* Getúlio 
Vargas , e m São P a u l o . 

§ l.o — O afastamento de que t ra ta este ar t igo será concedido e x 
c lus ivamente ao funcionário que não perceber, a qualquer título, importância 
üiensal superior a 2 (duas) vezes o va lor d a referência " 6 0 " . x 

§ 2.o — O afastamento será efetuado sem prejuízo dos v e n c i m e n 
tos e vantagens, contando-se o respectivo tempo pa ra todos os efeitos legais . 

§ 3.0 — Não se aplicará- o afastamento quando o curso fôr m i n i s -
t :ado no período n o t u r n o . 

§ 4.0 — Poderá o afas tamento ser autor izado a funcionário autár
quico estável, a critério da direção d a entidade a que pertencer . 

A r t i g o 2.0 — P a r a fazer jus ao afastamento, o funcionário deverá 
atender às seguintes condições: 

1 — ter sido aprovado e c lassif icado nos exames vestibulares da 
um dos estabelecimentos de ensino indicados no ar t igo an te r ior ; 

H — não contar mais de 15 (quinze) anos de serviço público; e 
n i — não ser ocupante de cargo que ex i j a formação universitária. 
Parágrafo «nico — Q u a n d o o exame ves t ibular rea l izado facu l t a r a 

matrícula em outros cursos de graduação, o funcionário aprovado e c l a s s i f i ca -
c o deverá comprometer-se, tneSiante termo específico, a optar pelo Cur so de 
Graduação em Administração Pública. 

A r t i g o 3.o — O funcionário afastado só poderá gozar férias e l i -
cença-prérnio duran te os recessos escolares. 

A r t i g o 4.o — Os períodos de recesso escolar, exceto aqueles des t i -
•r»ados a férias e licença-prêmio, deverão, na fo rma que f icar estabelecida, ser 
aproveitados e m estágios, t rabalhos, pesquisas e outras a t ividades consideradas 
necessárias ao estudo. . . 

A r t i g o 5.o — N o f ina l de cada período let ivo, o funcionário deverá 
obter média i g u a l ou superior a 6 (seis), sob pena de cessação Imedia ta do 
seu afastamento ou, se desejar manter-se afastado, suspensão dos respectivos 
vencimentos e vantagens . 

§ l . o — Suspensos os vencimentos e vantagens, o funcionário voltará 
a percebê-los se no f i n a l do período le t ivo subsequente obt iver média previs ta 
neste a r t igo . 

§ 2.0 — O funcionário afastado deverá, no f i na l de cada período 
!etivo, comprovar o aprovei tamento escolar exigido neste ar t igo perante os ór
gãos de pessoal das Secretar ias de Es tado e A u t a r q u i a s . 

A r t i g o 6.o — O funcionário afastado f ica pro ib ido de exercer a t iv i - ' 
cades es t ranhas ao curso, sob pena de imed ia t a cessação do afas tamento. 

A r t i g o 7.o — Aos servidores do Estado poderá, também, ser concedido 
íilastamento p a r a frequência a outras modal idades de cursos de Administração 
Pública, n a f o r m a e nas condições previstas em regulamento, desde que sua d u 
ração não exceda a 1 (um) ano . 

A r t i g o 8.o — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação, revogados os artigos l .o, 2.o, 3.o, 4.0, 5.0, 6.o e 13 do Decre to- le i n.o 4, 
de 6 de março de 1969 e o Decre to- le i n.o 113, de 26 de j u n h o de 1969.. 

Palácio dos Bandeirantes , 29 de janei ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Hely Lopes Meirelles — Secretário da Justiça. 
Luís Arrobas Martins — Secretário d a F a z e n d a . 
Antonio José Rodr igues Filho — Secretário da A g r i c u l t u r a . 
Eduardo Riomey Yassuda — Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas.: 
Firmino R o c h a de Freitas — Secretário dos Transpor tes . 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra — Secretário d a Educação.; 
Olavo V i a n n a Moog — Secretário d a Segurança Pública. 
José Felício Castellano — Secretário da Promoção S o c i a l . 

D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , Subst i tu to . 

Virgílio Lopes da Silva — Secretário do Trabalho e Adml-

i ' Walter Sidnei Pereira Leser — Secretário da Saúde 
Dilson Domingos Funaro — Secretário de E c o n o m i a e Pla

nejamento. 
José Adolpho Chaves de Amarante — Secretário do In t e r i o r . 
Orlando Gabriel Zancaner — Secretário de C u l t u r a , Espor tes 

e Turismq. ' 
José Henrique Turner — Secretário de Es tado — Chefe da 

C a s a C i v i l . 
P u b l i c a d o na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j ane i ro 

de 1970. 
Júlia M . Moreira Pires -

São P a u l o , 29 de j ane i ro de 1970 
C C - A T L n. 13 
S e n h o r Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa E x c e 

lência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída 
pela Resolução n. 2.197, de 3 de março do ano de 1969, que dispõe sobre a fas 
t amento úe íuncionii io p a r a frequentar C u r s o de Graduação em Administração 
Pública. 

Assim jus t i f icou a proposição o i lus t re t i t u l a r d a Secre tar ia da F a 
zenda, que exerce, também as elevadas funções de Coordenador da R e f o r m a A d m i 
n i s t r a t i v a : 

" O Governo do Es tado de São P a u l o vem executando u m amplo p r o -
giama de capacitação dos seus servidores, tendo para t an to f i rmado u m ajuste 
c o m a Fundação Getúlio Vargas . P a r t e desse p r o g r a m a é o C u r s o de Graduação 
em Administração Pública, rea l izado sob responsabi l idade acadêmica da refer ida 
ent idade e que cem por objetivo fo rmar d i r igen tes ' " ! assessores de a l to nível, 
para o Serviço Público Es tadua l . 

M u i t o embora aberto a qualquer candidato aprovado e c lass i f icado e m 
seus exames vest ibulares estaduais, o Cur so destina-se p rec ipuamente a func io 
nários estaduais. A s s i m , para poss ib i l i ta r que estes o f requentem e m a n t e n h a m 
u m elevado g rau de aprovei tamento escolar, f o i editado o D e c r e t o - L e i n . 4, de 
6 de março de 1969, complementado pelo D e c r e t o - L e i n . 113, de 26 de j u n h o de 1969. 
O D e c r e t o - L e i n. 4, além de au tor izar o G o v e r n o a conceder licença, i n d i c a , a t r a 
vés d a criação de cargos de Técnico de Administração e de Assis tente de D i r e 
ção, as perspectivas que se apresentarão aos futuros graduados. 

A implantação dos ci tados d iplomas legais t em evidenciado a neces
sidade de ser d a d a n o v a r,edação a seus textos, n a par te referente à licença, de 
molde a d i r i m i r dúvidas de natureza" in t e rp re ta t iva e a estabelecer novas condições 
p a r a obtenção e manutenção do afastamento. 

D e s t a fo rma , além de re fo rmula r a redação, reun indo toda a matéria 
r e l a t iva a licença e m único documento, por meio do seu ar t igo 1.°, § l .o , o 
presente anteprojeto passa a estabelecer u m l i m i t e de retribuição máxima até o 
q u a l u m funcionário poderá afastar-se c o m o* fim de frequentar o Curso . P o r 
out ro lado, através do ar t igo 5.o do.proje to , é a l t e rada a condição para a m a n u 
tenção do afastamento, passando a ser ex ig ida do funcionário, no f i n a l de c a d a 
período let ivo, a média global mínima de seis, e m vez de sete como de t e rmina a 
legislação o r a vigente e que. conforme v e m demonst rando a prática, cons t i tu i exi
gência exagerada. 

T rans fo rmado este anteprojeto em decreto- le i , contar-se-á com u m 
ins t rumen to que incorporará a experiência adqu i r i da neste p r i m e i r o ano de vigên
c i a da legislação de incent ivo ao ensino da Administração Pública, em São P a u l o " 

D o exposto, af igura-se ev idenc iada a jus teza das medidas ínsitas nõ 
projeto, as quais, em verdade, a tendem aos ma i s legítimos interesses do serviço 
publ ico . * 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos do m e u profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da C a s a C i v i l 

J

 A 9 " a Excelência o Senhor D o u t o r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 
tGovernador do Es tado. 

D E C R E T O - L E I N . 189, D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Cria cargos na Tabela II da Parte Permanente do Quadro do Ensino 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 

buição, que, p o r força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o In s t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a m c i a d o s , n a T a b e l a I I da P a r t e Pe rmanen te do 
Q u a d r o do Ens ino , 6.500 (seis m i l e quinhentos) cargos de Professor Secundá
r io , referência " I " . 

§ 1.° — P r o v i d o o cargo c r iado por este ar t igo, promoverá a Se
c r e t a r i a d a Educação a imed ia t a rescisão de con t ra to de professor admi t ido , no 
regime da Consolidação das Le i s do T r a b a l h o , p a r a lec ionar em es tabelecimen
to de ensino secundário e n o r m a l . 

§ 2.° — É vedada a contratação de professor p a r a exercer a t r i b u i 
ções correspondentes às dos cargos o r a criados, até que se efetue o seu t o t a l 
p rov imen to . 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto- lei 
correrão à con ta das dotações próprias atribuídas à Secre tar ia da Educação, 
não podendo exceder o l imi te estabelecido p a r a os encargos de pessoal dessa 
categoria no Orçamento-Programa de 1970. 

A r t i g o 3.° — Este decreto-lei entrará.em vigor n a da ta de eua 
publicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 29 de janeiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de janei ro de 1970. 
Julia M . Moreira Pires, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o Subs t i tu to 

São Paulo , 29 de j ane i ro de 1970. 
C C - A T L n . 19 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa E x c e 
lência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec ia l instituí
da pe la Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a criação 
de 6.500 cargos de Professor Secundário, referência " I " , T a b e l a n da F a r t e 
Permanen te do Quadro do E n s i n o . 

A providência e m causa destina-se, precipuamente, a a tender às n e 
cessidades da rede estadual de ensino médio, a qua l , como é notório, encon
tra-se e m fase de grande expansão neste G o v e r n o . 

R e l e v a no ta r que, e m face d a r ap idez c o m que se processa esse 
desenvolvimento, a Secre ta r ia da Educação procedeu à contratação de pessoal 
docente no regime de Consolidação das Le i s do T r a b a l h o . 

A s s i m , a criação dos cargos o r a proposta se constituirá e m solução 
mais adequada ao p rograma da Pas t a interessada, p rop ic iando aos estabeleci
mentos de ensino t i tulares de cargos selecionados median te concurso público que 
exercerão suas atribuições e m caráter pe rmanen te . 

A med ida não implicará e m acréscimo de despesa, porquanto serão 
rescindidos os contratos de professores correspondentes aos cargos que fo ram 
providos, f icando, a inda , vedada novas contratações até o p rov imento dos 6.50O 

Jus t i f icada , nesses termos, a proposi tura , aprovei to o ensejo para r e i 
terar a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henr ique T u r n e r , Secretário de Es tado — Chefe da C a -

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de Abreu Socai, 
Governador do Es t ado . 

D E C R E T O - L E I N.° 19« D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Organ iza o Sis tema E s t a d u a l de Desportos, em cumpr imen to ao ar t igo 
128 da Consttuição do Estado de São P a u l o . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l . o do ar t igo 2.o, do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968; 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — O Sistema Es t adua l de Desportos, previsto no ar t igo 128 

d a Constituição do Estado de São Pau lo , será organizado nos termos deste de-, 
c re to- le i . 

A r t i g o 2.° — E m relação aos desportos, à recreação e à educação física 
incumbe ao E s t a d o : 


